


2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II – AMONP, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o 

número 16.684.664/0001-57, com endereço a Rua Gonçalves Dias, 320, Novo Progresso, CEP: 32.140-610, 

Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por seu Presidente Senhor Paulo Roberto da Silva, Carteira 

de Identidade sob o registro RG M-3.357.869, inscrito no CPF sob o número 653.986.026-91, doravante 

denominado CONTRATANTE, e LUCIENE DE OLIVEIRA MACIEL TEIXEIRA, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob 

o número 47.745.030/0001-90, com sede na RUA HEMATITA, n° 80, Bairro CARAJAS, CEP 32.183-290 , 

Contagem, Minas Gerais, neste ato representado por LUCIENE DE OLIVEIRA MACIEL TEIXEIRA, Pessoa Física, 

inscrita no CPF sob o número 555.851.676-34, doravante denominada CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que passará a ser regido pelas 

cláusulas seguintes: 

1. As partes retro qualificadas firmaram em 01 de setembro de 2022, Contrato de Prestação de Serviço. 

2. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, apresenta-se alteração na data de 

vigência do mesmo, passando a valer a partir da data de assinatura deste, até 12/08/2024. 

3. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora alterado.  

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, juntamente 

com as testemunhas abaixo. 

 

Contagem, 01 de setembro de 2023. 

 
PAULO ROBERTO DA SILVA 

Associação dos Moradores do Bairro Novo 
Progresso II - AMONP 

  

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ______________________________ 

CPF: ________________________________ 

  

Nome: ______________________________ 

CPF: ________________________________ 
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Pós Graduação em ciências Politicas - IPEMIG - MG



- Câmara Municipal de Contagem
Atividades desenvolvidas assessor parlamentar 
Período  2021 / 2023 





Contagem,2023



PESQUISA DE MERCADO 

 

Contagem, 01 de junho de 2023. 

 

LUCIENE DE OLIVEIRA CAMPOS 

CNPJ: 50.152.555/0001-27 

Telefone:31-982250377 

E-mail:camposluciene080@gmail.com 

 

 

A Associação dos moradores do Bairro Novo Progresso II – AMMONP 

CNPJ: 16.684.664/0001-57 

Rua Gonçalves Dias,320, Novo Progresso II – Contagem – MG / 32.140-610 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  

 

Serviço atividade Valor hora/aula 

Oficineira Oficina de Ritmos  R$ 65,00 

Valor da proposta R$ 1.560,00 

 

 

 

 

Rua Turfa, nº175, Carajás, Contagem/MG CEP:32.183-690 

 











 

 

 
FUNDADA EM 15/07/1973 - CNPJ: 16.684.664/0001-57 

Contagem,20 de Setembro de 2024. 

JUSTIFICATIVA 

  A AMONP- Associaçao dos Moradores do Bairro Novo Progresso II, 

na figura de seu presidente Paulo Roberto da Silva vem através desse justificar que a 

nota  fiscal  de  n°  21,  em  nome  de  Luciene  de  Oliveira  Campos,  portador  CNPJ 

50.152.555/0001-27,  prestou  serviço  atendendo  o  termo  de  colaboração  001/2024. 

Na descrição da NFS-e aparece a informação Mais Cidadania equivocada referente o 

nome da parceria devido erro de digitação.

Sem mais para o momento. 

Paulo Roberto da Silva 

Presidente da Organizagao da Sociedade Civil - OSC 

Associagao dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 

AMONP 
Associa;&o dos Moratdorcs do 

Bairro Novo Progresso II 











.  



 
 

FUNDADA EM 15/07/1973 - CNPJ: 16.684.664/0001-57 

 

 

Rua Gonçalves Dias, 320 – Novo Progresso II – Contagem / MG – CEP: 32140-610        
(31) 3362-3143 amonp.org.br | financeiro_amonp@yahoo.com.br 

Contagem, 27 Setembro de 2024. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP, através de 

seu presidente Paulo Roberto da Silva informa que no que se refere à falta de 

hora e data nas fotos informamos que notificamos os núcleos por meio de e-mail 

e presencialmente, destacando à importância da utilização do aplicativo para 

registrar esses dados. Entretanto, temos encontrado dificuldade pois, nem todos 

os oficineiros têm disponível memória no celular ou até mesmo celular 

compatível para realizar o download. Salientamos insistentemente para que 

sejam corrigidos os envios de fotos probatórias das atividades realizadas em 

consonância com o Manual de Prestação de Contas; 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

 

 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 
 

     
 

 

 

Admin
Máquina de escrever
Contagem, 08 Outubro de 2024.
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